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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111 /2022 

PROCESSO Nº 258 /2022 

EDITAL Nº 161 /2022 

CONTRATADA: C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA 

CNPJ Nº 06.959.645/0001-32  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64 /2022 

DATA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 1.653.569,00 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL. 

 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022 de um lado o Município de Guaíra/SP, situada 

na Avenida Gabriel Garcia Leal, Nº 676, inscrita no CNPJ sob Nº 48.344.014/0001-59 doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Exmo. Sr. ANTONIO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR, portador do RG Nº 6.362.570 SSP/SP E CPF Nº 057.090.808-61, 

residente e domiciliado à Avenida 31 nº 740 – Bairro Paranoá na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo 

e, de outro, a empresa C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 06.959.645/0001-32, com sede na Av. Juscelino K. de Oliveira, nº. 5000, Sala 1008 – Torre 01, na 

cidade de São José do Rio Preto - SP, CEP: 15.093-540 denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor HENRY FERNANDO CARRERO FERIAN, portador do RG nº 42.017.975-6 

SSP-SP e CPF nº 437.921.988-78, residente e domiciliado à Rua Barbosa, nº 64 - loja, Centro, Cep: 

17230-000, na cidade de Itapuí, Estado de São Paulo, tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº 

258/2022, e o resultado final do PREGÃO ELETRONICO Nº 111/2022, SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 64/2022, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 3227 de 

30 de junho de 2006, Decreto Municipal nº 4367 de 11 de abril de 2014, na Lei Complementar nº 

123/2006, e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como na legislação correlata, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato oriundo do Pregão Eletrônico 111/2022 a AQUISIÇÃO DE 

LIVROS DE LITERATURA INFANTIL com entrega de total e imediata, conforme especificações e 

quantidades estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO 1), no Edital e seus ANEXOS. 

1.2 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 111/2022, com seus ANEXOS, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

Item Descrição Autor 
Quantidade 

Por unidades 

VALORES 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 
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01 

Título: O DIÁRIO DE IZABELLA 

Sinopse: “O diário de Izabella” é uma narrativa com 

tema gerador que contextualiza a nova estrutura familiar 

além de mostrar ludicamente a importância dos cuidados 

e adoção de animais. 

Este livro permite o trabalho com a estrutura do texto 

narrativo, pontuação, classes de palavras como: 

substantivos, verbos, advérbios, adjetivos etc... É 

redigido em letra bastão que favorece o processo de 

alfabetização e ainda possibilita o trabalho com as 

sílabas simples e complexas. 

Lilian 

Breviglieri 
1.913 68,50 131.040,50 

02 

TÍTULO CARAMINHOLAS NA CABEÇA 

 Sinopse: Uma menina com grande potencial 

imaginativo vive diferentes emoções com sua família. É 

uma narrativa dentro do contexto familiar que permite 

desenvolver a imaginação do educando, ampliar o 

repertório oral e estimular o pensamento crítico da 

criança. O livro é redigido em letra bastão que favorece 

o processo de alfabetização e ainda possibilita o trabalho 

com as sílabas simples e complexas. 

Claudia 

Marczak 

 

1.454 68,50 99.599,00 

03 

TÍTULO A CASA MISTERIOSA 

SÍNTESE Uma casa cheia de segredos secretos, 

acontecimentos que ajudam as crianças a desvendarem 

alguns mistérios do cotidiano. A história proporciona o 

trabalho desde o título com as diferentes manifestações 

sonoras representadas pelo grafema “S” e explora a 

ortografia como um todo. Redigido em letra bastão que 

favorece o processo de alfabetização além de possibilitar 

o trabalho com as sílabas simples e complexas.  

Claudia 

Marczak 
1.454 68,50 99.599,00 

04 

TÍTULO A LIÇÃO DE NINO 

  

SÍNTESE O livro “A lição de Nino” conduz a 

história de um peixinho observador que vivencia 

diferentes situações de aprendizagem. Seu contexto 

possibilita o trabalho articulado entre diferentes 

disciplinas como ciências, língua portuguesa, 

matemática, etc... Redigido em letra bastão, o livro 

favorece o processo de alfabetização e ainda possibilita 

o trabalho com ortografia.   

Miriam 

Dammam 
1.454 68,50 99.599,00 

05 

TÍTULO AMIR, O GRANDE PRÍNCIPE 

 

SÍNTESE A cultura africana influenciou muitas 

culturas pelo mundo. Vovô Amir, nascido na África, 

precisou ser separado do seu grande amor e foi para uma 

terra distante... Lá vivenciou muitas aventuras e nunca 

desistiu dos seus sonhos... O mestre contador de 

histórias nos traz aventuras por uma terra de ouro e 

matas. Uma leitura cheia de encantamentos, 

aprendizagens e aventuras, onde ilustração e texto 

dialogam com o leitor.  

O livro oportuniza o ensino contextualizado das classes 

gramaticais, ortografia, mapas da África e do Brasil, a 

importância da cultura africana, significado dos nomes 

dos personagens do livro, além de destacar o jogo 

mancala, este que é excelente para o desenvolvimento do 

raciocínio lógico, podendo ainda ser jogado através de 

Lilian 

Breviglieri 

 

1.913 68,50 131.040,50 
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aplicativo em realidade aumentada com um tablet ou 

celular, unindo história, conhecimento, brincadeira e 

tecnologia.     

 

06 

TÍTULO CADÊ O QUEIJO? 

   

SÍNTESE Um rato esperto e criativo, junto de 

seus amigos tentam levar um queijo para o esconderijo. 

O livro permite o trabalho estruturante entre a 

Matemática e a Língua Portuguesa, traz o conceito de 

divisão e fração ao desenvolver as capacidades 

linguísticas, interpretação de texto e pontuação. É 

redigido em letra bastão que favorece o processo de 

alfabetização e ainda possibilita o trabalho com as 

sílabas simples e complexas. 

Miriam 

Damman 
1.454 68,50 99.599,00 

07 

TÍTULO COVID 19- O OLHAR REFLEXIVO 

DIANTE DO “NOVO NORMAL” 

 

SÍNTESE Livro de tema gerador, atual e 

criativo, com a linguagem para o público do ensino 

fundamental I e II, tem olhar reflexivo mediante o 

cenário da COVID-19, além de proporcionar a análise 

do cenário atual ao levantar questionamentos que 

permitem a construção da história junto ao leitor. A 

ilustração dialoga com a atual juventude ao resgatar o 

estilo nos personagens. O livro impulsiona o papel de 

grande valia da escola e da família, proporciona o 

trabalho entre língua portuguesa, matemática, ciências e 

geografia, juntamente com o estudo das emoções 

causadas devido a pandemia por coronavírus. Redigido 

em letra bastão para favorecer o processo de 

alfabetização e letramento. 

Lilian 

Breviglieri 
1.913 63,50 121.475,50 

08 

TÍTULO COVID-19 – A CONSTRUÇÃO DO 

“NOVO NORMAL” 

SÍNTESE O livro apresenta tema gerador, olhar 

reflexivo  

e impulsiona o papel de grande valia da escola e da 

família diante do cenário da COVID-19. Uma história 

com seu estilo em quadrinhos, com balões de fala e as 

expressões dos personagens estilo mangá. Atual e 

criativo, com a linguagem para o público do ensino 

fundamental I, o livro proporciona o trabalho entre 

língua portuguesa, matemática, ciências e geografia, 

além do estudo das emoções causadas devido a 

pandemia por coronavírus. Redigido em letra bastão 

para favorecer ainda o processo de alfabetização e 

letramento. 

Lilian 

Breviglieri 
1.454 63,50 92.329,00 

09 

TÍTULO LÁPIS NA MÃO E... VOA A 

IMAGINAÇÃO! 

  

SÍNTESE Todas as pessoas têm talentos, o 

livro traz a história de uma menina que não havia 

descoberto seu e sofria com o bullying escolar. Esta 

história pode nortear o trabalho com um tema atual e 

gerador que faz muitas crianças sofrerem, o Bullying, 

além de permitir o desenvolvimento da linguagem oral e 

Claudia 

Marczak 
1.454 68,50 99.599,00 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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escrita. É redigido em letra bastão que favorece o 

processo de alfabetização e ainda possibilita o trabalho 

com as sílabas simples e complexas. 

 

10 

TÍTULO NO MUNDO DA LUA 

  

SÍNTESE Miguel, uma criança muito 

inteligente que enfrenta problemas escolares por conta 

da sua desatenção, mas que com a ajuda de seus pais 

pouco a pouco consegue cumprir suas missões escolares 

e até ser promovido a agente secreto... O transtorno do 

déficit de atenção tem sido o causador de muitos 

conflitos na sala de aula, esta história possibilita tratar 

esse assunto de maneira lúdica e criativa fortalecendo os 

sentimentos e emoções dos educandos, desenvolvendo a 

linguagem oral e ampliando o vocabulário. O livro é 

redigido em letra bastão que favorece o processo de 

alfabetização e ainda possibilita o trabalho com as 

sílabas simples e complexas. 

Claudia 

Marczak 

 

1.454 68,50 99.599,00 

11 

TÍTULO PEDRO E OS DINOSSAUROS 

  

SÍNTESE Pedro, um menino apaixonado por 

histórias de dinossauros, viaja pelas eras Triássica, 

Jurássica e Cretácea, sem sair do lugar, em uma história 

cheia de aventuras. O livro favorece o estudo das 

diferentes espécies de dinossauros permitindo o trabalho 

multidisciplinar. É redigido em letra bastão que favorece 

o processo de alfabetização e ainda possibilita o trabalho 

com as sílabas simples e complexas. 

Miriam 

Dammam 

 

1.454 68,50 99.599,00 

12 

TÍTULO: “COLCHA LETRADA DE RETALHOS”  

 

SÍNTESE O livro “Colcha Letrada de Retalhos”, foi 

desenvolvido considerando competências descritas na 

Base Nacional Comum Curricular, sendo de grande valia 

para o atual cenário educacional/social.  

Nos textos da vida encontramos leitores com olhares e 

interpretações diferentes, aqueles que estão juntos ainda 

que estejam separados, aqueles que estão separados 

mesmo junto da gente, independente do olhar, a empatia 

e a responsabilidade social são indispensáveis.  

 A vida tece uma linha tênue entre a junção das letras na 

formação das palavras e a junção de escolhas que tecem 

a vida. O tema gerador transmite lições valorosas sobre 

o autoconhecimento, o olhar diante da vida. 

Com uso de metáforas o leitor poderá agregar novos 

conhecimentos, através do incentivo ao pensamento 

científico, crítico e criativo, tendo seu conteúdo 

contextos argumentativos para trabalhar como projeto de 

vida para melhoria também na qualidade da educação 

socioemocional, desenvolvendo ainda a comunicação. 

 

Lilian 

Breviglieri 

 

1.913 68,50 131.040,50 

13 

TÍTULO: “DE ONDE VEM A VERDADEIRA 

FELICIDADE?” 

  

SÍNTESE : O livro “De onde vem a verdadeira 

Felicidade?”, foi desenvolvido considerando 

Lilian 

Breviglieri 

 

1.913 68,50 131.040,50 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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competências descritas na Base Nacional Comum 

Curricular, sendo de grande valia para o atual cenário 

educacional/social. Possibilitando agregar novos 

conhecimentos, através do incentivo ao pensamento 

científico, crítico e criativo, tendo seu conteúdo 

contextos argumentativos para trabalhar como projeto de 

vida para melhoria na qualidade da educação 

socioemocional. 

Felicidade é como uma porta que podemos abrir a 

qualquer hora, mas para ela chegar é preciso subir sete 

degraus evolutivos, um por um com paciência e 

perseverança. 

Aprender a olhar para dentro de si mesmo, refletindo 

sobre o que já se é e buscando compreender os degraus 

que se necessita subir, pois estamos em evolução 

constante, somos perfectíveis, ou seja, podemos nos 

aperfeiçoar.  

Os modelos familiares são os mais diversos, pensando 

nessa diversidade, o livro narra a história de avó e neto 

em um sábio diálogo construtivo, que transmite lições 

valorosas sobre o autoconhecimento, o olhar diante da 

vida.  

 

14 

TÍTULO TUDO AO CONTRÁRIO 

  

SÍNTESE O livro promove a releitura criativa 

de diferentes clássicos infantis apreciados por crianças e 

adultos através da imaginação de uma criança que 

mesmo não sabendo ler já é encantada pelo universo 

literário. Esta leitura amplia o repertório oral, favorece o 

desenvolvimento cognitivo da criança e promove a 

reflexão através da comparação com os contos originais. 

Redigido em letra bastão, favorece o processo de 

alfabetização.  

 

Miriam 

Dammam 
1.454 68,50 99.599,00 

15 

TÍTULO TEM HORA PRA TUDO… PRA TUDO 

TEM HORA… 

  

SÍNTESE A cultura africana influenciou muitas 

culturas pelo mundo. Badu, uma menina muito esperta, 

aprendeu desde pequena que a organização do tempo é 

fundamental. Cada minuto do seu tempo é de muito 

aprendizado, até mesmo nas brincadeiras... Esta leitura 

repleta de ensinamentos, destaca que tanto a leitura 

como a brincadeira podem ser um grande aprendizado. 

A história é criativa e educativa, oportuniza o ensino 

contextualizado das horas em relógio analógico, das 

classes gramaticais, ortografia, a importância da cultura 

africana, gêneros textuais, significado dos nomes dos 

personagens do livro, além de destacar o jogo Yoté, este 

que é excelente para o desenvolvimento do raciocínio 

lógico, podendo ainda ser jogado através de aplicativo 

em realidade aumentada com um tablet ou celular, 

unindo: história, conhecimento brincadeira e tecnologia..  

 

Lilian 

Breviglieri 
1.913 68,50 131.040,50 
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1.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 - O objeto deste Contrato será fornecido por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

“MENOR PREÇO POR ITEM”. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 - O recebimento e aceitação do objeto da licitação obedecerão ao disposto no Art. 73, inciso II e seus 

parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/1993, e também ao disposto neste Edital. 

3.2 - A simples assinatura do Gestor/Servidor em canhoto de Nf-e/Fatura ou Conhecimento de Transporte 

IMPLICA APENAS como Recebimento Provisório. 

3.3 - O Recebimento Provisório ocorrerá na ocasião da entrega do objeto desta licitação no local indicado 

no Termo de Referência deste Edital. 

3.4 - O Recebimento Definitivo do objeto desta licitação se dará apenas após a verificação da 

conformidade com a especificação constante neste Edital e seus Anexos, verificando-se também a 

MARCA e FABRICANTE indicado na Proposta do licitante. 

3.5 - Será feita verificação física da integridade do objeto desta licitação e de seu prazo de validade. 

3.6 - Caso sejam satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, 

que poderá ser substituído pelo atesto de servidor competente no verso da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA. 

3.6.1 - Somente o(s) objeto(s) reprovados deverão ser substituídos pela CONTRATADA de imediato ou 

até o prazo máximo definido pela Administração Pública, contados da comunicação formal da rejeição. 

3.7 - Caso as verificações sejam Insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 

registrará as desconformidades do Recebimento. 

3.8 - Caso a substituição não ocorra no prazo definido pela Administração a partir da notificação, ou caso 

o(s) novo(s) objeto(s) também seja(m) rejeitado(s), estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

entrega, estando sujeita à aplicação das sanções previstas no item 25 deste Edital. 

3.9 - Os custos da substituição do(s) novo(s) objeto(s) rejeitado(s)s, correrão exclusivamente à conta da 

CONTRATADA. 

3.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelas perfeitas condições do(s) 

novo(s) objeto(s) fornecido(s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do mesmo no período de validade/garantia. 

3.11 - As entregas deverão ser efetuadas conforme especificações constantes no pedido, das 08h às 16h, 

de segunda à sexta-feira no prazo máximo de 15 dias após a efetivação do pedido, e com no mínimo 80% 

de validade ou garantia 

3.11.1 - O prazo de execução do CONTRATO terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

Solicitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - A CONTRATADA, além da entrega do material no prazo acima pactuado e em conformidade com 

descritivo do Termo de Referência (ANEXO 1), se responsabiliza por realizar todos os atos para a 

perfeita execução do objeto, obrigando-se ainda a: 

4.1.1 - Fornecer o objeto desta licitação em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital 

e seus anexos, dentro do prazo proposto, sendo os custos com o transporte do mesmo por conta da 

Contratada, devendo ser cumprido no prazo de entrega; 

4.1.2 - Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou irregularidade; 

4.1.3 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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prepostos; 

4.1.4 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato; 

4.1.5 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados e encargos trabalhistas, bem 

como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 

execução do objeto ora contratado. 

4.1.6 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por Lei. 

4.1.7 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas neste Contrato, as eventuais falhas do objeto entregue; 

4.1.8 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.9 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução do objeto, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos 

serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.10 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

4.1.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.12 - Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

Habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.13 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

6.1.2 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei Federal 

nº 8.666/1993; 

6.1.3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

6.1.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.1.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.7 - Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do Contrato e permitir o acesso dos 

empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, ao local de armazenamento/entrega dos 

produtos; 

6.1.8 - Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 - O valor do contrato é de R$ 1.665.799,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos 
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e noventa e nove reais). 
7.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do 

mesmo, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no Art.57 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.1.1 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar. 

8.1.2 - Acréscimos, supressões ou modificações do Contrato, bem como a prorrogação de prazo, poderão 

ser determinados pela CONTRATANTE através de aditamento, respeitadas as disposições previstas nos 

Arts. 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 - O prazo para pagamento será em 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 

obrigações da Contratada.  

9.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

9.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

360 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato superveniente imprevisível 

ou de difícil previsão. 

10.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de ocorrer 

comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a relação contratual, 

sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante. 

10.1.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a variação de 

preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

11.1 - Nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.1.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.2 - O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 

entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por 

recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil:  

 

 12 361 0006 2031 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 12 361 0006 2035 0000 MANUTENÇÃO DO EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

ou outras que vierem a substituir, utilizando FONTE DE RECURSO: MUNICIPAL. 

 

12.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

13.1 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por XXXXX, um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1 - Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

14.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

14.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

14.1.7 - Fizer declaração falsa; 
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14.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

B) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Guaíra/SP, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

14.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

14.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

8.666/1993. 

14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Autarquia Municipal, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

14.6 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Guaíra/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

14.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 - A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 - São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do Art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, Termo de Referência (ANEXO 1), 

projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, Termo de Referência (ANEXO 1), especificações, 

projetos e prazos;  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV - o atraso injustificado no início do serviço;  

V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

Contrato;  

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do Art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666/1993;  

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
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X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução do Contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 

no Processo Administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração Municipal, acarretando modificação do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no §1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de 

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, exceto em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XV - a não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos prazos 

contratuais;  

XVI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato;  

XVII - o descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis.  

16.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

16.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1 - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII desta cláusula;  

16.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE; 

16.3.3 - judicial, nos termos da legislação. 

16.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

16.5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará o ressarcimento da 

CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento.  

16.7 - O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.7.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.7.3 - Indenizações e multas, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nas Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
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dias daquela data.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra/SP com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

20.1 - Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato / Ata Fornecedor / Notificação / 

Comunicado) entre o Município de Guaíra/SP e a Licitante Vencedora será feito através de e-

mail/telefone. Favor manter os dados atualizados. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

 

Guaíra/SP, 29 de Dezembro de 2022. 

 

 
 

 

___________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 

C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE 

PAPELARIA LTDA 

CNPJ Nº 06.959.645/0001-32 
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ANEXO PC-02 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP ____________________________________  

NOME: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR _______________________________________  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL ______________________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 ________________________________________________________________  

PERÍODO DE GESTÃO: 2021/2024 _____________________________________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 

TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização 

Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 
 ___________________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO 

| 

 

| 

 

| 
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ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Redação dada pela Resolução nº 11/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _____________________________________________  

CONTRATADO: C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA______________ 

CONTRATO OU ATA DE REGISTROS Nº: 64/2022 ________________________________________  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL _________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, 29 DE DEZEMBRO DE 2022 ________________________________  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:  

Nome: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR ____________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _____________________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 ____________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR ____________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _____________________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 ____________________________________________________________  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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Assinatura: __________________________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR _________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 _________________________________________________________  

Assinatura:  ___________________________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: HENRY FERNANDO CARRERO FERIAN ________________________________________  

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR _____________________________________________________  

CPF Nº 437.921.988-78 ________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: MARIA ANGELICA REBELLO DA SILVA  ________________________________  

Cargo: Diretora Municipal de Educação, Cultura e Esportes _________________________  

CPF Nº 292.609.568-62 _________________________________________________________  

Assinatura:  ___________________________________________________________________  

GESTORES DO CONTRATO:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: MARIA ANGELICA REBELLO DA SILVA  ________________________________  

Cargo: Diretora Municipal de Educação, Cultura e Esportes _________________________  

CPF Nº 292.609.568-62 _________________________________________________________  

Assinatura:  ___________________________________________________________________  

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _____________________________________________  

CNPJ: 48.344.014/0001-59 ______________________________________________________________  

CONTRATADO: C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA ______________  

CNPJ: 06.959.645/0001-32 ______________________________________________________________  

CONTRATO OU ATA DE REGISTROS Nº: 64/2022 ________________________________________  

DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 ____________________________________________________  

VIGÊNCIA / VALIDADE: 12 MESES ____________________________________________________  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL _________________________  

VALOR R$: 1.653.569,00_______________________________________________________________ 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitado: 

  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, 29 DE DEZEMBRO DE 2022 ________________________________  

 

 

__________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

secretaria@guaira.sp.gov.br 
 

 
 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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